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Decreto-lei nº 
3.689/1941 (CPP) 

Alterar e inserir 
redação e nota 

 

 
Art. 615 ... 
§ 1º Em todos os julgamentos em matéria penal ou processual penal em órgãos colegiados, havendo empate, 
prevalecerá a decisão mais favorável ao indivíduo imputado, proclamando-se de imediato esse resultado, 
ainda que, nas hipóteses de vaga aberta a ser preenchida, de impedimento, de suspeição ou de ausência, 
tenha sido o julgamento tomado sem a totalidade dos integrantes do colegiado. 
► § 1º com a redação dada pela Lei nº 14.836, de 8-4-2024. 
§ 2º... 
... 
Art. 647... 
... 
►... 
Art. 647-A. No âmbito de sua competência jurisdicional, qualquer autoridade judicial poderá expedir de ofício 
ordem de habeas corpus, individual ou coletivo, quando, no curso de qualquer processo judicial, verificar 
que, por violação ao ordenamento jurídico, alguém sofre ou se acha ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção. 
Parágrafo único. A ordem de habeas corpus poderá ser concedida de ofício pelo juiz ou pelo tribunal em 
processo de competência originária ou recursal, ainda que não conhecidos a ação ou o recurso em que 
veiculado o pedido de cessação de coação ilegal. 
► Art. 647-A acrescido pela Lei nº 14.836, de 8-4-2024. 
Art. 648 ... 
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Art. 66 ... 
... 
V – ... 
i) ...; 
j) a utilização do equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado nas hipóteses legais; 
► Alínea j acrescida pela Lei nº 14.843, de 11-4-2024. 
... 
Art. 112 ... 
... 
§ 1º Em todos os casos, o apenado somente terá direito à progressão de regime se ostentar boa conduta 
carcerária, comprovada pelo diretor do estabelecimento, e pelos resultados do exame criminológico, 
respeitadas as normas que vedam a progressão. 
► § 1º com a redação dada pela Lei nº 14.843, de 11-4-2024. 
§ 2º... 



► § 2º com a redação dada pela Lei nº 13.964, de 24-12-2019. 
... 
Art. 114 ... 
... 
II – apresentar, pelos seus antecedentes e pelos resultados do exame criminológico, fundados indícios de 
que irá ajustar-se, com autodisciplina, baixa periculosidade e senso de responsabilidade, ao novo regime. 
► Inciso II com a redação dada pela Lei nº 14.843, de 11-4-2024. 
... 
Art. 115. O juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime aberto, entre as quais, a 
fiscalização por monitoramento eletrônico, sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias: 
EXCLUIR NOTA (A alteração....) 
► Caput com a redação dada pela Lei nº 14.843, de 11-4-2024. 
... 
Art. 122 ... 
I – ... 
► A alteração que seria inserida neste inciso pela Lei nº 14.843, de 11-4-2024, foi vetada, razão pela qual 
mantivemos a sua redação. 
... 
III – ... 
► A alteração que seria inserida neste inciso pela Lei nº 14.843, de 11-4-2024, foi vetada, razão pela qual 
mantivemos a sua redação. 
... 
§ 2º Não terá direito à saída temporária de que trata o caput deste artigo ou a trabalho externo sem vigilância 
direta o condenado que cumpre pena por praticar crime hediondo ou com violência ou grave ameaça contra 
pessoa. 
► § 2º com a redação dada pela Lei nº 14.843, de 11-4-2024. 
§ 3º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante ou de instrução de ensino médio ou superior, 
o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes. 
► § 3º acrescido pela Lei nº 14.843, de 11-4-2024. 
... 
Art. 124. Revogado. Lei nº 14.843, de 11-4-2024. 
... 
Art. 132 ... 
... 
§ 2º ... 
d) ...; 
e) utilizar equipamento de monitoração eletrônica. 
► Alínea e acrescida pela Lei nº 14.843, de 11-4-2024. 
Art. 146-B ... 
... 
V – ....; 
VI – aplicar pena privativa de liberdade a ser cumprida nos regimes aberto ou semiaberto, ou conceder 
progressão para tais regimes; 
VII – aplicar pena restritiva de direitos que estabeleça limitação de frequência a lugares específicos; 
VIII – conceder o livramento condicional. 
► Incisos VI a VIII acrescidos pela Lei nº 14.843, de 11-4-2024. 
Parágrafo único... 
... 
Art. 146-C ... 
Parágrafo único. ... 
... 
VII –...; 
VIII – a revogação do livramento condicional; 
IX – a conversão da pena restritiva de direitos em pena privativa de liberdade. 



► Incisos VIII e IX acrescidos pela Lei nº 14.843, de 11-4-2024. 
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Art. 41 ... 
Art. 41-A. A decisão de Turma, no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, será tomada 
pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 
Parágrafo único. Em todos os julgamentos em matéria penal ou processual penal em órgãos colegiados, 
havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao indivíduo imputado, proclamando-se de imediato 
esse resultado, ainda que, nas hipóteses de vaga aberta a ser preenchida, de impedimento, de suspeição ou 
de ausência, tenha sido o julgamento tomado sem a totalidade dos integrantes do colegiado. 
► Art. 41-A com a redação dada pela Lei nº 14.836, de 8-4-2024. 
Art. 41-B ... 
.... 
► Art. 41-B acrescido pela Lei nº 9.756, de 17-12-1998. 
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ARTS. 63 E 63 – 
CORRIGIR REDAÇÃO 

 
Art. 20. O requerente à inscrição principal no quadro de advogados presta o seguinte compromisso, de pé e 
com a mão direita no peito esquerdo, perante o Conselho Seccional, a Diretoria ou o Conselho da Subseção: 
“Prometo exercer a advocacia com dignidade e independência, observar a ética, os deveres e prerrogativas 
profissionais e defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado Democrático, os direitos humanos, a 
justiça social, a boa aplicação das leis, a rápida administração da justiça e o aperfeiçoamento da cultura e das 
instituições jurídicas”. 
► Caput com a redação dada pela Res. da OAB nº 2, de 23-4-2024. 
§ 1º ... 
... 
CAPÍTULO III 
DO CONSELHO FEDERAL 
Seção I  
Da Estrutura e do Funcionamento 
Art. 62. O Conselho Federal, órgão supremo da OAB, com sede na Capital da República, compõe-se de um 
Presidente, dos Conselheiros Federais integrantes das delegações de cada unidade federativa e de seus ex-
presidentes.  
... 
§ 3º... 
Art. 63. O Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros, o Presidente da Federação Nacional dos 
Institutos dos Advogados do Brasil e os agraciados com a “Medalha Rui Barbosa” podem participar das 
sessões do Conselho Pleno, com direito a voz.  
► Artigo com a redação dada pela Res. do CFOAB nº 4, de 17-10-2022 (DOABe de 16-11-2022). 
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Art. 8º ... 
... 
§ 1º-A. A colheita de informações, oitivas e depoimentos será realizada, preferencialmente, por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real. 
► § 1º-A acrescido pela Res. do CNMP nº 289, de 16-4-2024. 
... 
Art. 14-A. A persecução patrimonial dirigida à indicação dos bens correspondentes à diferença entre o valor 
do patrimônio do investigado e aquele que seja compatível com o seu rendimento lícito, com vistas à 
decretação do confisco alargado, será realizada em anexo autônomo do procedimento investigatório 
criminal e, salvo legislação específica, compreenderá bens de titularidade do investigado, ou em relação aos 
quais ele tenha o domínio e o benefício direto ou indireto, e aqueles transferidos a terceiros a título gratuito, 
mediante contraprestação irrisória ou, ainda, dolosamente e com culpa grave. 
§ 1º A instrução do procedimento tratado no caput poderá prosseguir até que ultimadas as diligências de 
persecução patrimonial para detalhamento da indicação lançada na ação penal. 
§ 2º A investigação mencionada no caput poderá ser instaurada inclusive após o oferecimento da ação penal, 
para detalhamento dos bens sujeitos a confisco alargado. 
► Art. 14-A acrescido pela Res. do CNMP nº 289, de 16-4-2024. 
... 
Art. 18. O acordo de não persecução penal é negócio jurídico celebrado entre Ministério Público e 
investigado devidamente assistido por advogado ou defensor público uma vez preenchidos os requisitos e 
pressupostos legais, que poderá ser proposto mediante avaliação das peculiaridades do caso concreto, desde 
que necessário e suficiente para a reprovação e prevenção da infração penal. 
► Caput com a redação dada pela Res. do CNMP nº 289, de 16-4-2024. 
I – ... 
... 
§ 1º O oferecimento da proposta de acordo, bem como sua negociação, é ato privativo do Ministério Público, 
devendo ser realizado em suas dependências, seja na modalidade presencial ou na virtual, cabendo ao juízo 
sua homologação em audiência que prescinde da participação do membro ministerial. 
► § 1º com a redação dada pela Res. do CNMP nº 289, de 16-4-2024. 
I – ... 
... 
§ 2º Não se proporá o acordo de não persecução penal quando o membro do Ministério Público não verificar, 
desde logo, a justa causa para o ajuizamento da ação penal. 
§ 3º Além das hipóteses previstas no art. 28-A, § 2º, do Código de Processo Penal, também não se admitirá 
a proposta de acordo de não persecução penal nas infrações penais cometidas em concurso material, 
concurso formal ou em continuidade delitiva em que a pena mínima cominada, seja pelo somatório, seja pela 
incidência de majorantes, ultrapasse o limite de 4 (quatro) anos. 
§ 4º Para fins de aferição da pena mínima cominada à infração penal, serão consideradas as causas de 
aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto, devendo-se operar abstratamente a maior diminuição e 
o menor aumento, uma vez que o parâmetro legal é o piso punitivo. 
► §§ 2º a 4º com a redação dada pela Res. do CNMP nº 289, de 16-4-2024. 
Art. 18-A. Sendo cabível o acordo de não persecução penal, independentemente da existência de confissão 
anterior no curso do procedimento investigatório prestada perante a autoridade policial, o investigado será 
notificado para comparecer em local, dia e horário determinados, devendo constar expressamente da 
notificação que o ato pressupõe a confissão formal e circunstanciada da prática da infração penal, bem como 
a necessidade de o investigado se fazer acompanhar por advogado ou defensor público. 
§ 1º Os atos dispostos no caput poderão ser realizados por meio de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real. 



§ 2º O não comparecimento injustificado na data e no horário fixados poderá ser considerado como 
desinteresse do investigado no acordo. 
§ 3º A confissão detalhada dos fatos e as tratativas do acordo serão registrados pelos meios ou recursos de 
gravação audiovisual, destinados a obter maior fidelidade das informações, e o investigado deve estar 
sempre acompanhado de seu defensor. 
§ 4º Na forma do art. 17 desta Resolução, o membro do Ministério Público deverá diligenciar para que a 
vítima ou, na ausência desta, seus respectivos familiares participem do acordo de não persecução penal com 
vistas à reparação dos danos causados pela infração, não se exigindo, contudo, sua aquiescência como 
requisito de validade ou eficácia do acordo, observando-se o seguinte: 
I – antes da apresentação da proposta ao investigado, o Ministério Público providenciará a notificação da 
vítima para informar sobre os danos decorrentes da infração penal e apresentar, sempre que possível, 
documentos ou informações que permitam estimar o dano suportado e a capacidade econômica do 
investigado; 
II – a vítima, sempre que possível acompanhada de advogado ou defensor público, poderá figurar como 
interveniente no ANPP, no que diz respeito à reparação dos danos civis decorrentes da infração penal; 
III – o não comparecimento da vítima ou a sua discordância em relação à composição civil dos danos, por si 
só, não obstará a celebração do ANPP; 
IV – na hipótese de não comparecimento da vítima ou da sua discordância em relação à composição civil dos 
danos, o montante a ser pactuado pelo Ministério Público nos termos do art. 28-A, I, do CPP, deverá ser 
expressamente ressalvado como valor mínimo, não impedindo a busca da reparação integral pelo ofendido 
por meio das vias próprias; 
V – a cláusula relativa à composição de danos civis poderá ser pactuada com caráter de irrevogabilidade, 
constituindo título executivo de natureza cível apto à execução, mesmo na hipótese de posterior rescisão do 
ANPP; e 
VI – para o cumprimento das providências indicadas nos incisos anteriores o órgão de execução ministerial 
poderá requisitar à Autoridade Policial responsável pela investigação que traga aos autos, documentalmente, 
elementos de convicção que permitam estimar o dano suportado pela vítima e a capacidade econômica do 
investigado, sem prejuízo de a própria vítima complementar ou modificar tal documentação antes da 
celebração do acordo com o investigado. 
Art. 18-B. O acordo de não persecução penal será formalizado nos autos, por escrito, vinculará toda a 
instituição, e deverá conter as seguintes cláusulas: 
I – qualificação completa do investigado, principalmente quanto ao endereço, número de telefone, e-mail, 
data de nascimento e número de inscrição no cadastro de pessoas físicas da Receita Federal do Brasil; 
II – exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias e sua adequação típica; 
III – estipulação clara das condições ajustadas e o prazo para seu cumprimento; 
IV – indicação das entidades beneficiárias das medidas ajustadas ou de que estas serão indicadas no juízo 
competente pela execução do acordo; 
V – a obrigação do investigado em informar, prontamente, qualquer alteração de endereço, número de 
telefone ou e-mail; 
VI – a obrigação do investigado em comprovar, mensalmente, o cumprimento das condições acordadas, 
independente de notificação ou aviso prévio; 
VII – as consequências para o descumprimento das condições acordadas; 
VIII – o prazo para apresentar, por iniciativa própria, a justificativa de eventual descumprimento de quaisquer 
das condições ajustadas; 
IX – declaração formal do investigado de que não foi condenado a prisão, não tem antecedentes criminais, 
não foi beneficiado por acordos semelhantes ou transação penal, com advertência de que se faltar com a 
verdade sobre esses fatos o acordo será rescindido e a denúncia oferecida de imediato. 
Art. 18-C. Homologado o acordo pelo juiz competente, o membro celebrante extrairá dos autos os arquivos 
necessários e iniciará a sua execução e fiscalização ou encaminhará as aludidas peças ao órgão de execução 
com a respectiva atribuição. 
Parágrafo único. Se as condições estipuladas no acordo consistirem em obrigações que podem ser cumpridas 
instantaneamente, não se mostra necessário o ajuizamento de ação de execução perante a Vara de 
Execuções Penais, podendo as obrigações serem cumpridas perante o órgão jurisdicional responsável pela 



homologação do acordo, desde que exista a concordância deste, que ficará responsável pela posterior 
declaração da extinção de punibilidade pelo cumprimento integral do acordado. 
Art. 18-D. A celebração do acordo de não persecução penal não impede que o beneficiário seja chamado 
para prestar declaração em juízo sobre as imputações deduzidas em desfavor dos corréus, respeitadas as 
regras próprias da chamada de corréu. 
Art. 18-E. Sem prejuízo da fiscalização do juízo competente pela execução do acordo, poderá o Ministério 
Público manter, para fins de controle, cadastro com as medidas pactuadas e os prazos de cumprimento, o 
que se dará no próprio sistema informatizado vinculado ao processo judicial correspondente. 
Art. 18-F. Havendo descumprimento de qualquer das condições do acordo, a denúncia a ser oferecida poderá 
utilizar como suporte probatório a confissão formal e circunstanciada do investigado, prestada 
voluntariamente na celebração do acordo. 
Art. 18-G. Não sendo o caso de proposição do acordo de não persecução penal, a recusa, que sempre será 
fundamentada, deverá constar nos autos do procedimento investigatório ou na cota da respectiva denúncia. 
§ 1º Em caso de recusa em propor o acordo de não persecução penal é cabível o pedido de remessa dos 
autos ao órgão superior previsto no § 14 do art. 28-A do Código de Processo Penal, no prazo de 10 (dez) dias. 
§ 2º No caso de recusa ao oferecimento do acordo de não persecução penal indicada na cota da denúncia, o 
prazo para o pedido de remessa ao órgão superior contará da citação para resposta à acusação. 
§ 3º Havendo recusa em propor o acordo de não persecução penal nos autos de procedimento investigatório, 
o prazo para o pedido de remessa ao órgão superior contará da comunicação da recusa ao interessado. 
§ 4º Apresentado o pedido acima junto ao órgão que recusou o acordo, o membro do Ministério Público 
deverá remetê-lo, caso não haja reconsideração, no prazo de 3 (três) dias, juntamente com cópia das 
principais peças da fase pré-processual e da decisão impugnada ao órgão superior para apreciação. 
§ 5º O denunciado poderá pleitear diretamente ao órgão superior a revisão da decisão que recusou o 
oferecimento do acordo de não persecução penal, obedecido o prazo mencionado no § 1º deste artigo. 
Art. 18-H. A celebração do acordo de não persecução penal não afasta a eventual responsabilidade 
administrativa ou cível pelo mesmo ato. 
Art. 18-I. As negociações que envolverem ilícitos puníveis na esfera cível e criminal serão estabelecidas 
preferencialmente de forma conjunta pelos órgãos do Ministério Público com atribuições nas respectivas 
áreas de atuação. 
Art. 18-J. Os órgãos de coordenação e revisão do Ministério Público editarão diretrizes, orientações, 
enunciados, súmulas e recomendações indicativas para a dosimetria das medidas fixadas na celebração do 
acordo, bem como casos para os quais o acordo não se revele medida suficiente e necessária para a 
reprovação ou prevenção do crime. 
Parágrafo único. Para implementação das diretrizes dos órgãos de coordenação e revisão, as unidades do 
Ministério Público poderão criar Centrais de Acordos de Não Persecução Penal visando à concentração, 
especialização, otimização e eficiência nos procedimentos para a celebração dos acordos. 
Art. 18-K. As unidades do Ministério Público manterão sistema próprio contendo os dados dos acordos de 
não persecução penal celebrados, o qual poderá servir para eventual prestação de contas, respeitadas as 
informações alcançadas pelo sigilo legal. 
► Arts. 18-A a 18-K acrescidos pela Res. do CNMP nº 289, de 16-4-2024. 
Art. 19. Se o membro do Ministério Público responsável pelo inquérito policial, procedimento investigatório 
criminal ou quaisquer elementos informativos de natureza criminal, se convencer da inexistência de 
fundamento para a propositura de ação penal pública, nos termos do art. 17, decidirá fundamentadamente 
pelo arquivamento dos autos. 
§ 1º Decidido pelo arquivamento do inquérito policial, do procedimento investigatório criminal ou de 
quaisquer elementos informativos de natureza criminal, o membro do Ministério Público adotará as 
providências necessárias para comunicar ao juízo competente, à vítima, ao investigado e à autoridade 
policial. 
§ 2º Os bens apreendidos, vinculados a inquéritos policiais, a procedimento investigatório criminal ou de 
quaisquer elementos informativos de natureza criminal que tenham sido arquivados devem ter a destinação 
prevista em lei. 
Art. 19-A. Após a comunicação ao juízo competente, a decisão de arquivamento será comunicada, 
preferencialmente por meio eletrônico, às vítimas ou a seus representantes legais, conforme o art. 28, § 1º, 



do Código de Processo Penal, bem como aos investigados e à autoridade policial, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias. 
§ 1º No caso de morte da vítima por fatos sem nexo de causalidade com o crime, a ciência será dada ao 
cônjuge, companheiro ascendente, descendente ou irmão. 
§ 2º Nos crimes praticados em detrimento de entes federativos, a comunicação deverá ser dirigida à chefia 
do órgão a quem couber a sua representação judicial, nos termos do artigo 28, § 2º, do Código de Processo 
Penal. 
§ 3º Estando o investigado preso, a comunicação ao juízo competente deverá ser feita no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, sem prejuízo do requerimento de revogação da prisão. 
§ 4º Não sendo localizada a vítima e/ou investigado, a comunicação poderá feita por edital no Diário Oficial 
do Ministério Público, na forma de regulamentação própria. 
§ 5º No caso de procedimentos investigativos que não sejam conduzidos por autoridade policial, é 
dispensável a ciência aos respectivos condutores da investigação. 
§ 6º Apresentado, no prazo legal, pela vítima ou seu representante legal o pedido de revisão, que independe 
de representação por defesa técnica, previsto nos § 1º e § 2º do art. 28 do CPP, o membro do Ministério 
Público deverá remetê-lo, caso não haja reconsideração no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão superior para 
apreciação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de a decisão estar em conformidade com súmula, 
enunciado ou orientação editada pela instância de revisão ministerial. 
§ 7º Havendo provocação pelo juízo competente para revisão da decisão de arquivamento, em caso de 
teratologia ou patente ilegalidade, o membro do Ministério Público poderá exercer o juízo de retratação, no 
prazo de 5 (cinco) dias, contado da ciência. Não havendo retratação, o membro do Ministério Público 
aguardará o fim do prazo para interposição de recurso pela vítima para encaminhar os autos à instância de 
revisão. 
§ 8º Em caso de retratação pelo membro do Ministério Público, a vítima deverá ser comunicada, no prazo de 
5 (cinco) dias. 
Art. 19-B. Havendo provocação ao órgão de revisão ministerial, se esta homologar a decisão de 
arquivamento, determinará o retorno dos autos ao juízo competente para os fins de direito. 
Art. 19-C. Rejeitada a homologação pelo órgão de revisão ministerial, será designado outro membro do 
Ministério Público para a adoção de uma das seguintes providências: 
I – requisição de diligências úteis e necessárias para a instrução do caso; 
II – propositura de acordo de não persecução penal; 
III – ajuizamento da ação penal. 
Art. 19-D. O órgão de revisão ministerial poderá constituir jurisprudência própria, em súmulas, enunciados 
e orientações, notadamente em matérias repetitivas, cujo conteúdo servirá de fundamento para a decisão 
de arquivamento pelos órgãos de execução, bem como para estabelecer uma diretriz político-criminal no 
âmbito de cada Ministério Público. 
Art. 19-E. Aplicam-se as disposições acima no caso de arquivamento parcial, que se refere a alguns fatos e/ou 
investigados do procedimento investigatório. 
Art. 19-F. O estabelecido nos dispositivos anteriores é aplicável para todos os casos de arquivamento de 
inquérito policial ou procedimento investigatório criminal ou de quaisquer elementos informativos da 
mesma natureza previstos na legislação penal e processual penal, inclusive afetos a justiça eleitoral e militar. 
Art. 19-G. Nos casos de atribuição originária, aplica-se, no que couber, os dispositivos acima, observado o 
disposto no art. 12, inciso XI, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993. 
Art. 19-H. Não se aplicam os dispositivos acima para o arquivamento das notícias de fato ou procedimentos 
não investigativos, que observarão a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público. 
Art. 19-I. Observar-se-á, no que couber, a Resolução nº 243, de 18 de outubro de 2021, inclusive no tocante 
à necessidade de ciência da decisão de arquivamento para, no mínimo, uma vítima indireta, em caso de 
inexistência da vítima direta. 
Art. 19-J. Os ramos e unidades ministeriais poderão regulamentar formas automatizadas de comunicação da 
ciência da decisão de arquivamento à autoridade policial. 
Art. 19-K. Não se aplica a sistemática de arquivamento prevista nesta Resolução às situações de extinção de 
punibilidade. 



Art. 19-L. Quando, nos autos de inquérito policial, procedimento investigatório criminal ou de quaisquer 
elementos informativos da mesma natureza, o membro concluir ser atribuição de outro Ministério Público, 
deverá submeter sua decisão ao respectivo órgão de revisão, no prazo de 3 (três) dias. 
§ 1º Deixando o órgão revisor de homologar a declinação de atribuição, designará, desde logo, outro membro 
para conduzir a investigação. 
§ 2º Homologada a declinação de atribuição, no prazo de 5 (cinco) dias, o órgão de revisão remeterá os autos 
ao Ministério Público com atribuição para o caso. 
► Arts. 19 a 19-L acrescidos pela Res. do CNMP nº 289, de 16-4-2024. 
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CAPÍTULO V 
DA SEGURANÇA JURÍDICA NA APLICAÇÃO DAS NORMAS 
Consulta pública para edição de atos normativos 
Art. 18. Revogado. Dec. nº 12.002, de 22-4-2024. 
Segurança jurídica na aplicação das normas 
Art. 19... 
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421. Cancelada. Questão de Ordem no REsp. nº 1.108.013/RJ (DJe de 22-4-2024). 
... 
666. A legitimidade passiva, em demandas que visam à restituição de contribuições de terceiros, está 
vinculada à capacidade tributária ativa; assim, nas hipóteses em que as entidades terceiras são meras 
destinatárias das contribuições, não possuem elas legitimidade ad causam para figurar no polo passivo, 
juntamente com a União. 
667. Eventual aceitação de proposta de suspensão condicional do processo não prejudica a análise do pedido 
de trancamento de ação penal. 
668. Não é hediondo o delito de porte ou posse de arma de fogo de uso permitido, ainda que com 
numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado. 

 


